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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004 / 2016 

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO: 02.668 E 09.774 / 2014 

REGISTRO NA CGE N° 16 / 00246 – 0 

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044 / 2016 
 
 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, na sala de reuniões da Comissão Permanente de 
licitação, localizada na Av. das Baraúnas, 351, 3º. Andar – Salas 313 / 314, Bodocongó, Campina Grande-PB, a 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, daqui em diante designado meramente UEPB, inscrita no CNPJ/MF 
sob o Nº 12.671.814/0001-37, neste ato representado pelo Reitor, Prof. ANTONIO GUEDES RANGEL JUNIOR, 
portador da Carteira de Identidade RG Nº 96002438580 SSP-CE e CPF/MF Nº 324.462.094-91, de acordo com as 
atribuições que lhe foi conferido, em conformidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004 / 2016, 
resolve, nos termos da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei Nº 10.520/02 e do Decreto       
Nº 3.931/2001, Registrar os Preços para eventual AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVES E APARELHO DE 
PURIFICAÇÃO DE ÁGUA POR OSMOSE PARA O DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA - CAMPUS I DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. Resolve registrar os preços nos seguintes termos: 
 
 

Razão Social: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA 

CNPJ: 44.239.382 / 0001 – 86  

LOTE 
01 

UNID ESPECIFICAÇÃO 
MARCA E 
MODELO 

QDE 
PREÇO  

UNITÁRIO 
PREÇO 

GLOBAL 

01.01 UNID AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 360 
LITROS PARA ESTERILIZAÇÃO DE 
MATERIAS HOSPITALARES; 
LABORATORIAIS; CLÍNICOS E 
OUTROS; 
 
 
ESPECIFICAÇÃO: 
 
- Gerador de vapor em aço inoxidável, 
acoplado à câmara externa, localizado na 
seção inferior da autoclave; 
- Bomba de água disponível no sistema 
que permite que a água seja injetada 
independente da pressão existente; 
- Controle de nível automático de água, 
que evita o acionamento das resistência na 
falta de água; 
- Tensão de trabalho - 380 volts, trifásico, 
60Hz; 
- Comando gerenciado por CLP com 
pontos de entradas e saídas expansíveis, 
que é responsável pelo comando e 
supervisão dos processos de automação 
envolvendo lógica de relés, 
sequenciamento, temporização, contagem, 
operações aritméticas, manipulação de 
tabelas, alarmes etc; 
- Funcionamento automático, com 

LUFERCO 02 83.500,00 167.000,00 
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programação flexível com seleção de 
parâmetros ponto a ponto via IHM 
(interface homem-máquina). 
- O IHM do tipo touch-screen onde é 
possível a visualização dos parâmetros, 
inserção de dados de programação, 
senhas e mensagens de alarmes; 
- Sistema de saída para impressora, 
visando manter os requisitos normativos e 
necessidades de procedimentos 
administrativos; 
- Impressora matricial serial de painel (41 
colunas) NO MÍNIMO, para registro das 
seguintes informações: nome do paciente; 
número de série do equipamento; data e 
hora em tempo real; ciclo selecionado; 
número de ciclo; código do operador; 
tempo; número de pulsos e pressão de pre-
vácuo; set-point; tempo de esterilização / 
exposição; tempo de secagem; pressão de 
trabalho; pressão de vácuo; horário de 
cada evento (pré-vácuo, aquecimento com 
indicação de temperatura e pressões. 
- Esterilização com indicação de 
temperatura e pressões; 
- Secagem com indicação de tempo; 
- A descompressão pode ser entre nula, 
lenta e rápida; 
- Temperatura de trabalho programada de 
100 à 134ºc com escala de 1 em 1 grau; 
- Vácuo pode ser programado de 0 à -99 
kgf/cm², com escala de 0,01 em 0,01 
kgf/cm²; 
- Todos os componentes elétricos e 
eletrônicos, montados sobre chassi, padrão 
DIN, o que aumenta a qualidade e vida útil 
do conjunto; 
- Câmara interna e externa em aço 
inoxidável; 
- Todas as câmaras, componentes e 
estruturas revestidas por chapa de aço 
AISI 430, escovadas, dobradas e 
estruturadas para acabamento e proteção 
de todo conjunto. 
 
- VOLTAGEM - BIVOLT OU 220W 
- GARANTIA MÍNIMA DE 24 MESES 
 
 

01.02 UNID APARELHO DE PURIFICAÇÃO DE ÁGUA 
POR OSMOSE REVERSA 
 
ESPECIFICAÇÃO: 
 

GEHAKA 01 3.000,00 3.000,00 
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- Fornecimento de água potável; 
- Sequência de purificação; 
- Filtro de polipropileno - Capacidade para 
reter partículas de até 5 micras da água 
bruta; 
- Filtro de carvão ativo; 
- Capacidade de reter o cloro, odores e 
outros; 
- Membrana para osmose reversa; 
- Possui poros microscópicos para 
ultrafiltração; 
- Capacidade de reter metais pesados, 
contaminantes químicos, virus, bactérias, 
protozoários, algas e outros; 
- Filtro de resina mista; 
- Desmineração (deionização) da água; 
- Pressurização - sistema é pressurizado 
para garantir a passagem da água pela 
membrana de osmose reversa; 
- Bomba de pressurização pressão acima 
de 3,5 bar; 
- Qualidade da água - isento de 
microrganismos e baixo teor de minerais e 
sais dissolvidos; 
- Condutividade - 0,20 s/cm a 25ºc 
aproximadamente; 
- Rendimento - 20 litros/hora; 
- Gabinete de proteção da bomba e demais 
componentes elétricos revertido com 
pintura eletrostática; 
- Gabinete em alumínio revertido com 
pintura eletrostática. 
 
- VOLTAGEM - BIVOLT OU 220W 
- GARANTIA MÍNIMA DE 24 MESES 
 
OBSERVAÇÃO: O PURIFICADOR DE 
ÁGUA, DEVERÁ SER COMPATÍVEL 
COM O AUTOCLÁVEL DO SUB-ITEM 
01.01  

TOTAL DO LOTE 01 – R$ 170.000,00 (Cento setenta mil reais) 
 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO IMPORTA O VALOR GLOBAL DE R$ 170.000,00 (Cento setenta mil reais) 
 
CLÁUSULA I - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (DOZE) meses, a partir da sua publicação no D.O.E – 
Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
A existência de preços registrados não obriga a UEPB a adquirir o material, sendo facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA II -  DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Sempre que julgar necessário, a UEPB solicitará, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, o 
fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Nota de Empenho. A Nota de 
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Empenho será enviada via fax ao FORNECEDOR, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas.  
 
CLÁUSULA III- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004 / 2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  
 
CLÁUSULA IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004 / 2016 seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) 

empresa(s): PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA / CNPJ: 

44.239.382 / 0001 – 86 
 
CLÁUSULA V- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Campina Grande - PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ata. 
 
Campina Grande - PB, 05 de julho de 2016. 
 
 
 
 
ANTONIO GUEDES RANGEL JUNIOR 
Reitor da UEPB                                          
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